
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N O      , DE 2011 
(Do Sr. AMAURI TEIXEIRA ) 

 
 
 
 

Institui Imposto sobre Grandes 
Fortunas - IGF, regulamentando o 
Inciso VII do Art. 153 da Constituição 
Federal. 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art 1° O imposto sobre grandes fortunas tem por fat o gerador a titularidade, em 1° 
de janeiro de cada ano, de fortuna em valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), expressos em moeda de poder aquisitivo de 1° de janeiro de 
2012. 
 
 
Art 2° São contribuintes do imposto as pessoas físi cas domiciliadas no País, o 
espólio e a pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior em relação ao 
patrimônio que tenha no país. 
 
 
Art 3° Considera-se fortuna, para efeito do Art 1° desta Lei, o conjunto de todos os 
bens e direitos, situados no país ou no exterior, que integrem o patrimônio do 
contribuinte, com as exclusões de que trata o § 2° deste artigo. 
 
§ 1° Na constância da sociedade conjugal, cada cônj uge será tributado pela 
titularidade do patrimônio individual e, se houver, de metade do valor do patrimônio 
comum. 
 
§ 2° Serão excluídos do patrimônio, para efeito de determinar a fortuna sujeita ao 
imposto: 
 

a) os instrumentos utilizados pelo contribuinte em atividades de que decorram 
rendimentos do trabalho assalariado ou autônomo, até o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais); 

 
b) os objetos de antiguidade, arte ou coleção, nas condições e percentagens 

fixadas em lei;  
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c) outros bens cuja posse ou utilização seja considerada pela lei de alta 
relevância social, econômica ou ecológica. 
 

Art 4° A base de cálculo do imposto é o valor do co njunto dos bens que compõem a 
fortuna, diminuído das obrigações pecuniárias do contribuinte, exceto as contraídas 
para a aquisição de bens excluídos nos termos do § 2° do artigo anterior. 
 
§ 1° Os bens serão avaliados: 
 

a) os imóveis, pela base de cálculo do imposto territorial ou predial, rural ou 
urbano, ou se situado no exterior, pelo custo de aquisição;  

b) os créditos pecuniários sujeitos a correção monetária ou cambial, pelo valor 
atualizado, excluído o valor dos considerados, nos termos da lei, de 
realização improvável;  

c) os demais, pelo custo de sua aquisição pelo contribuinte. 
 
§ 2° Considera-se custo de aquisição: 
 

a) dos bens adquiridos por doação, o valor do declarado pelo doador ou, na 
falta de declaração, o valor de mercado na data da aquisição;  

b) dos bens havidos por herança ou legado, o valor que tiver servido de base 
para a partilha;  

c) dos bens adquiridos por permuta, o custo de aquisição dos bens dados em 
permuta, atualizado monetariamente;  

d) dos bens adquiridos em liquidação de pessoa jurídica ou de valor mobiliário, 
o custo de aquisição das participações ou valores liquidados, atualizado 
monetariamente. 

 
 
Art 5° O imposto incidirá às seguintes alíquotas:  
 

Classe de valor de patrimônio (em R$)       Alíquota 
 
Até 5.000.000,00                                            Isento 
de  5.000.000,01  a   7.000.000,00                  1% 
de  7.000.000,01  a 15.000.000,00                  2% 
de 15.000.000,01 a 25.000.000,00                  3% 
de 25.000.000,01 a 50.000.000,00                  4% 
Mais de 50.000.000,00                                     5% 

 
§ 1° O montante do imposto será a soma das parcelas  determinadas mediante 
aplicação da alíquota sobre o valor compreendido em cada classe. 
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Art 6° O imposto será lançado com base em declaraçã o do contribuinte na forma da 
lei, da qual deverão constar todos os bens do seu patrimônio, e respectivo valor. 
 
Parágrafo Único. O bem que não constar da declaração presumir-se á, até prova 
em contrário, adquirido com rendimentos sonegados ao imposto de renda, e os 
impostos devidos serão lançados no exercício em que for apurada a omissão. 
 
 
Art 7° Terão a expressão monetária atualizada para a data da ocorrência do fato 
gerador, com base em índice que traduza a variação do poder aquisitivo da moeda 
nacional: 
 
I – os valores constantes do art 1°, do art 3°, § 2 ° e do art 5°, a partir de 1° de 
fevereiro de 2012; 
 
II – o valor dos bens de que tratam o art 4° e seus  parágrafos, a partir da data da 
aquisição, ou, se pago a prazo, do pagamento do preço da aquisição. 
 
 
Art 8° Haverá responsabilidade solidária pelo pagam ento do imposto sobre grandes 
fortunas, sempre que houver indícios de dissimulação do verdadeiro proprietário 
dos bens ou direitos que constituam o seu patrimônio ou a sua apresentação sob 
valor inferior ao real. 
 
 
Art 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi cação. 
 
 
Art 10 Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O IGF – Imposto sobre Grandes Fortunas  previsto pela primeira vez na 
Constituição Federal de 1988 como de competência da União, demanda lei 
complementar para a sua regulamentação que não foi aprovada até hoje.  Embora 
vários projetos nesse sentido já tenha tramitado nesta Casa, nenhum ainda logrou 
êxito, emperrando em algum meandro no Congresso Nacional. 
 
As razões alegadas para o impedimento de sua regulamentação vão desde que 
afugentaria o capital até que teria pequeno potencial tributário, geraria conflitos com 
outros impostos sobre o patrimônio e não teria como incidir eficazmente sobre 
títulos mobiliários. 
 
Nenhuma dessas alegações procede. Em vez de afugentar, deve atrair mais o 
capital ao permitir a desoneração do fluxo econômico, gerando maior consumo, 
produção e lucros. Não teria nenhum conflito com os impostos existentes, pois sua 
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base tributária é o valor total dos bens. Quanto às dificuldades de avaliação dos 
títulos mobiliários, o registro eletrônico das transações e as posições fornecidas 
pelos bancos podem resolver o problema. O seu potencial tributário como será visto 
à frente supera o do CPMF. 
 
O IGF poderia ser cobrado de forma progressiva, arbitrando-se um nível mínimo de 
isenção, incidindo através de alíquota reduzida sobre o valor do patrimônio 
declarado no imposto de renda. 
 
Pedimos apoio a este projeto por acreditar que a regulamentação do IGF irá 
diminuir a forte regressividade do sistema tributário, descentralizar mais recursos 
para Estados e Municípios, desonerar a folha de pagamento das empresas, 
contribuindo para reduzir a informalidade e com isso gerar empregos e 
desenvolvimento. 
 
 

Sala das Sessões,   de março de 2011. 
 
 
 

Deputado AMAURI TEIXEIRA  
(PT/BA) 

 
 


